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LEI N 001/97 - /NDIAPORX 28 de Janeirp dg 1.997. 

(Autoriza o Chefe do Poder Executivo a celebrar Convento com 
a Secretaria de Estado doa Negócios de Esportes e Turismo ' 

do Estado de Sqs Paulo e da outras Providencias). 

CLAUDIO RIBEIRO CORRIA, Prefeito Municj 

pal de Indiaporã, Sat. de São Paulo, no 

uso de suas atribuiçaes, que lhes são 

conferidas por Lei, FAÇO SABER que a CA 

MARA MUNICIPAL Aprovou e eu Promulgo a' 

Seguinte Lei: 

ARTIGO 1  - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de In-
diaporã, autorizado a celebrar Convento e Termos 

Aditivos com a Secretaria de Estado dos Negócios 

de Esportes e Turismo do Estado de São Paulo, vá 
sando receber recursos para realização de eventos 
no Município. 

ARTIGO 2', Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica 
ção, revogando.*** as disposiOes em contrario. 

Prefeitura Municipal de Indiaporã, 28 de Janeiro 

de 1.997. 

CLA 0111CIRO CORRIA 
Prefeito Municipal 
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